
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.939, DE 2020 
(Do Sr. Otto Alencar Filho) 

 
Altera as Leis nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, nº 13.303, de 30 de junho de 2016,  e nº 8.443, de 16 de 
julho de 1992, para dispor sobre prazos das sanções de suspensão 
temporária de participação em licitação, impedimento de contratar com a 
Administração Pública e da declaração de inidoneidade, entre outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6813/2017.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º A Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2013, passa a vigorar 

acrescida das seguintes alterações: 

“Art. 6º .......................................................................................... 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 

10 (dez) anos”. 

“Art. 19 ...................................................................................... 

IV ............................................................................................. 

V - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração pública, por prazo não superior a 

10 (dez) anos”. 

Art. 2º O artigo 87 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 87.......................................................................................... 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração, por prazo não superior a 5 (cinco) 

anos”. (NR) 

 Art. 3º O artigo 83 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 83.......................................................................................... 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 

5 (cinco) anos”. (NR) 

Art. 4º O artigo 46 da Lei nº 8.443 de 16 de julho de 1992, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 46. Verificada a ocorrência de fraude comprovada à licitação, o 

Tribunal declarará a inidoneidade do licitante fraudador para 

participar, por até 10 (dez) anos, de licitação na Administração Pública 

Federal”. (NR) 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal estabelece que a administração pública direta 

e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, nos termos do art. 37, caput, da Carta Cidadã. 
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Ocorre que, como se sabe, um dos grandes males que ferem de morte 

esses princípios são os atos lesivos contra a Administração Pública. Esses atos, além 

de causarem graves prejuízos ao patrimônio público, contribuem, em muitos casos, 

para a cultura imoral e nefasta na relação entre o setor público e o privado. 

Nessa linha, este Projeto de Lei pretende aprimorar o microssistema 

de combate à corrupção, por meio da previsão de sanções mais severas às pessoas 

jurídicas que comentem ilícitos no âmbito da administração pública. 

É notório que a legislação inovou no tema da responsabilização por 

atos lesivos em face da administração pública, pois permitiu a figuração de pessoas 

jurídicas no polo passivo de um processo sancionatório por atos de corrupção. 

A título de exemplo, a Lei nº 12.846, de 2013, conhecida como Lei 

Anticorrupção, trouxe diversas inovações relevantes quanto à responsabilização 

objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira. 

No entanto, a Lei Anticorrupção não fixou pena de suspensão 

temporária do direito de contratar com a Administração Pública. Entendemos que a 

suspensão de contratar com a administração pública é uma sanção de medida de 

suma importância para coibir e desestimular as práticas de corrupção.  

  O ordenamento jurídico pátrio tratou da suspensão do direito de 

contratar com a administração pública na Lei nº 8.666, de 1993, e na Lei nº 13.303, 

de 2016. Por sua vez, o art. 46 da Lei nº 8.443, de 1992, previu a aplicação da pena 

da declaração de inidoneidade do licitante fraudador para participar, por até cinco 

anos, de licitação na Administração Pública Federal.  

Contudo, a previsão contida na Lei nº 8.443, de 1992, restringe-se à 

ocorrência de fraude à licitação, não abarcando todas as hipóteses dos atos de 

corrupção que podem ocorrer após a licitação. 

Assim, entendemos ser imprescindível alterar os prazos 

estabelecidos na legislação vigente, tornando mais rigorosas as sanções já previstas 

nas legislações vigentes, de modo a aprimorar os mecanismos de combate à 

corrupção.  

Nesse lineamento, este Projeto de Lei inclui na Lei Anticorrupção a 

sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração por prazo não superior a dez anos.   

Por fim, o presente projeto ainda altera a Lei 8.666, de 1993, e a Lei 

13.303, de 2016, visando ampliar o prazo da suspensão do direito de contratar com a 

administração pública dos atuais “até dois” para até 5 (cinco) anos. Da mesma forma, 

o PL amplia o prazo da pena de declaração de inidoneidade previsto na Lei nº 8.443, 

de 1992, de até 5 (cinco) anos (atualmente), para até 10 (dez) anos. 

Dessa forma, pensamos que, ao adotar medidas mais severas, 

contribuiremos para o combate à corrupção em nosso país, mormente em situações 
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de grave crise de calamidade pública, como a que estamos vivendo nos dias atuais, 

em decorrência da pandemia. Portanto, certo da importância e da urgência da matéria, 

peço o apoio dos nobres pares para aprovação do presente Projeto de Lei.  

 
Sala das Sessões, em 27 de julho de 2020. 

 
 

Deputado OTTO ALENCAR FILHO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Art. 6º Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas jurídicas consideradas 

responsáveis pelos atos lesivos previstos nesta Lei as seguintes sanções:  

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do 

faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, 

excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua 

estimação; e  

II - publicação extraordinária da decisão condenatória.  

§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, 

de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações.  

§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será precedida da manifestação 

jurídica elaborada pela Advocacia Pública ou pelo órgão de assistência jurídica, ou equivalente, 

do ente público.  

§ 3º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer hipótese, 

a obrigação da reparação integral do dano causado.  

§ 4º Na hipótese do inciso I do caput, caso não seja possível utilizar o critério do 

valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 

60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).  

§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de 

extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de grande 

circulação na área da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em 

publicação de circulação nacional, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo 

de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de modo 
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visível ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de computadores.  

§ 6º (VETADO).  

Art. 7º Serão levados em consideração na aplicação das sanções:  

I - a gravidade da infração;  

II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;  

III - a consumação ou não da infração; 

IV - o grau de lesão ou perigo de lesão;  

V - o efeito negativo produzido pela infração;  

VI - a situação econômica do infrator;  

VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações;  

VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, 

auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e 

de conduta no âmbito da pessoa jurídica;  

IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou entidade 

pública lesados; e  

X - (VETADO).  

Parágrafo único. Os parâmetros de avaliação de mecanismos e procedimentos 

previstos no inciso VIII do caput serão estabelecidos em regulamento do Poder Executivo 

federal.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DA RESPONSABILIZAÇÃO JUDICIAL 

 

Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta 

a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.  

Art. 19. Em razão da prática de atos previstos no art. 5º desta Lei, a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio das respectivas Advocacias Públicas ou 

órgãos de representação judicial, ou equivalentes, e o Ministério Público, poderão ajuizar ação 

com vistas à aplicação das seguintes sanções às pessoas jurídicas infratoras:  

I - perdimento dos bens, direitos ou valores que representem vantagem ou proveito 

direta ou indiretamente obtidos da infração, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de 

boa-fé;  

II - suspensão ou interdição parcial de suas atividades;  

III - dissolução compulsória da pessoa jurídica;  

IV - proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou 

empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de instituições financeiras públicas ou 

controladas pelo poder público, pelo prazo mínimo de 1 (um) e máximo de 5 (cinco) anos.  

§ 1º A dissolução compulsória da pessoa jurídica será determinada quando 

comprovado:  

I - ter sido a personalidade jurídica utilizada de forma habitual para facilitar ou 

promover a prática de atos ilícitos; ou  

II - ter sido constituída para ocultar ou dissimular interesses ilícitos ou a identidade 

dos beneficiários dos atos praticados.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa.  

§ 4º O Ministério Público ou a Advocacia Pública ou órgão de representação 

judicial, ou equivalente, do ente público poderá requerer a indisponibilidade de bens, direitos 

ou valores necessários à garantia do pagamento da multa ou da reparação integral do dano 

causado, conforme previsto no art. 7º, ressalvado o direito do terceiro de boa-fé.  

Art. 20. Nas ações ajuizadas pelo Ministério Público, poderão ser aplicadas as 
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sanções previstas no art. 6o, sem prejuízo daquelas previstas neste Capítulo, desde que 

constatada a omissão das autoridades competentes para promover a responsabilização 

administrativa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

...................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Sanções Administrativas 

....................................................................................................................................................... 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;  

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do 

Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa 

do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo 

a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também 

ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:  

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 
Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 

pública, da sociedade de economia mista e de 

suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS,  

ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E ÀS SUAS  

SUBSIDIÁRIAS QUE EXPLOREM ATIVIDADE ECONÔMICA  

DE PRODUÇÃO OU COMERCIALIZAÇÃO DE BENS OU DE  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, AINDA QUE A ATIVIDADE  

ECONÔMICA ESTEJA SUJEITA AO REGIME DE MONOPÓLIO  

DA UNIÃO OU SEJA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

DOS CONTRATOS 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das Sanções Administrativas 

 

Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 

aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando o 

contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.  

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a 

sociedade de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta 

Lei.  

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 

garantia do respectivo contratado.  

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, ainda, 

quando for o caso, cobrada judicialmente.  

Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a 

sociedade de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 

seguintes sanções:  

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;  

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.  

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou cobrada 

judicialmente.  

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, 
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ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.  

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas 

às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:  

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992 
Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas da União e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

JULGAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

FISCALIZAÇÃO A CARGO DO TRIBUNAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Fiscalização de Atos e Contratos 

....................................................................................................................................................... 

Art. 46. Verificada a ocorrência de fraude comprovada à licitação, o Tribunal 

declarará a inidoneidade do licitante fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação 

na Administração Pública Federal.  

Art. 47. Ao exercer a fiscalização, se configurada a ocorrência de desfalque, desvio 

de bens ou outra irregularidade de que resulte dano ao Erário, o Tribunal ordenará, desde logo, 

a conversão do processo em tomada de contas especial, salvo a hipótese prevista no art. 93 desta 

Lei.  

Parágrafo único. O processo de tomada de contas especial a que se refere este artigo 

tramitará em separado das respectivas contas anuais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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